
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DEPUTADO WASNY DE ROURE 

EMENDA N2  eq /2017 (ADITIVA) 

Ao Projeto de Lei no 1569/17 
que" Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2018 e dá outras 
providências". 

Adite-se o seguinte inciso XII ao art. 65: 

Art. 65 	  

XII — patrocinar a produção cultural do Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva permitir que o agente de fomento oficial do DF patrocine a 
produção cultural do DF. 

Sala das Sessões, em 
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